
_       _       _               __�'O_' ,__0_a____'0'__o,,�, _ _'_ _ _?,,,,,, g,_5_ ' ___�00_ ' _ ^c>'_o                        g _ ' ' "_A _�_                   __  PnJJc_J_o _,�;'_.__,._?_3,?p' __-._'�cÂmA0 0 muNlclpAL DE pARAuApEBAs            '   _'_'___-_- -='-'-_?:'�,,   _�_0RTARlA NO t69l2021��DEslGNA  o(A)  sERvlDoR(A)  QuE  EsPEc1FlcA  PARA�ExERcER   A   F1scALlZAçÂo   Do   coNT_o�ADMlNlST_lVO   NO   20210006   E   DÁ   OUTRAS�PROVlDÊNC lAS.�O PRESIDENTE DACAMARA MUN CIPAL DE PARAUAPEBAS, usando das prerrogativas q_e Ihe concede�o artigo 28, inciso lV, alínea ''b'', do Regiment0 Interno da Câmara Municipal de Parauapebas;�CONSl0ERANDO que, nos termos 0o artigo 67 da Lei federal nO 8.666/1993, compete à Administraçâo, na�execução dos contratos por si _rmados, desi0_nar representante para acompanhar e _scalizar seu _el cumprimento.�RESOLVE _�Art. 10 DESIGNAR o(a) seNidor(a) LUCIAN  REGO DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de�Auxiliar de SeNiços Gerais,  MatrícuIa nO 0562307,  inscrito(a) no CPF/Mf 035.157.183-38, lotado(a) no(a)�Departamento de Materiais e SeNiços, para 0xercer a função de Fiscal do Contrato Administrativo nO 20110006,�_rmado com a Empresa Galeria Gril Rest0urantes e Lanchonetes Eireli, que tem por objeto a contratação de�empresa(s) para prestação dos seNiços de _ o_ee break para atendimento da Câmara Municipal de Parauapebas,�Estado doPará.�Art. _ No exercício de sua funç�o, o(a) fi,cal de Contratos representar� a Câmara Municipal de Parauapebas�perante a Contratada e zelará pela _el execuç_o do objeto pactuado, exercendo atividades de orientação, _scalizaçâo,�acompanhamento e controle, devendo, obse  adas as peculiaridades de cada contrato:�l - anotar, de forma organizada, em registro pr�prio e em ordem cronol�gica, todas as ocorrências relacionadas ��execução do contrato, conforme o disposto n_0s §§ 1 O e 20 do artigo 67 da Lei nO 8.666/1993;�l l - conferir o cumprimento do objeto e demai 0 obrigaçôes pactuadas, especialmente o atend imento às especi_cações�atinentes ao objeto e sua garantia, bem como a observância dos prazos _xados no contrato, inclusive com a produção�de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do representante da Contratada para instrução de eventual�procedimento administrativo para sanção con ratual;�l l l - comunicar à Administraçáo sobre o desc mprimento, pela Contratada, de quaisquer das obrigações contratuais�passíveis de penalizaçáo;�IV - exigir que a Contratada substitua os pro0utos/materiais ou bens que se apresentem defeituosos ou com prazo�de validade expirado ou a vencer em cu_o _spaço de tempo e que, por estes motivos, inviabilizem o recebimento�de_nitivo, a guarda ou a utilização pela Admi istração;��Avenida F, Quadra 33, L_0te Especial, Bairro Beira Rio ll - Parauapebas - P_r��CEP. 6__515-OOO fone: (94) 3346 3913/3914�



_   _  _��__n_?_?,,,,,_c?e,_ '_�_'_u ,_? _����V - comunicar imediatamente à Contratada a escassez ou falta de material que estejam difcultando a rea1ização dos�seNiços, quando tat fornecimento seja de su_ obrigação;�Vl - recusar os seNiços executados em desa0ordo com o pactuado e determinar o desfazimento, ajustes ou correções�necess�rias à adequação ao objeto contratu0 l;�Vll - receber, provisória ou de_nitivament0, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo�circunstanciado ou recibo, assinado pelas p0_es, nos termos do a_igo 73 da Lei federal nO 8.666/1993, recusando,�de logo, objetos que nâo correspondam ao c_0ntratado;�Vl l l - testar o funcionamento dos equipamen os e registrar a conformidade em documento;�lX - encaminhar ao setor competente, qu08ndo for o caso, máquinas e equipamentos cujo recebimento esteja�condicionado a laudo técnico de conformida0e com o objeto contratado;�X - analisar, conferir e atestar as mediçôes 0 notas _scais apresentadas pela Contratada;�Xl - encaminhar a documentaçâo à unidade orrespondente para pagamento;�XI I - comunicar à Administração eventual su 0contratação da execução, em desacordo com previsáo editalícia ou sem�pr�vio conhecimento da Câmara;�Xlll - _scalizar, pessoalmente, os registros 0os empregados da Contratada locados nos seNiços, para verif_car a�reg u laridade traba Ih ista ;�XIV - verifcar, por interm�dio do represent9nte da Contratada, a utilização, pelos empregados da empresa, dos�equipamentos de proteçáo individual exigido_ pela legislação pertinente;�XV - exigir, por intermédio do representante 0a Contratada, a utilização de crach� e uniforme por seus empregados�quando o seNiço for executado nas depen0ências da Câmara MunicipaI de Parauapebas, assim como que estes�apresentem conduta compativel com o seNi0o publico, pautada pela ética e urbanidade no atendimento.�Parágrafo único. O rol de atribuiçôes deste ,__igo náo exclui outras atividades nele náo previstas, se necessárias ao�bom cumprimento do encargo atribuido ao(à seNidor(a) ora designado(a).�Art. 30 O(a) seNidor(a) designado(a) no arti90 10 desta Po_aria atestar� ciência de suas responsabiIidades oriundas�do exercicio da função de _scal de contrato  ediante assinatura no Anexo Unico desta Portaria.��A_. 40 Esta Po_aria entra em vigor na data 0e sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 1 de março de 2021.���Parauapebas/PA., 17 de março de 2021.���_vAN 0 L__o _0 _ 0 _ _s  A slm_ íc_o�0'r___den 0 da Mesa Diret_ a��Avenida F, Quadra 33, ote EspeciaI, Bairro 8eira Rio Il - Parauapebas - Par��CEP. 6__515-OOO Fone: (94) 3346 3913/3914�
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		2021-03-31T14:11:28-0300
	IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLICIO:63480360220




